LEI Nº 1.132,  DE 13/12/89

Dispõe sobre concessão de gratificação especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º. É deferida aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo uma gratificação mensal especial, pelo exercício nos trabalhos de elaboração da Lei Orgânica do Município, conforme se segue:

I – aos ocupantes de cargos de provimento em comissão, de valor correspondente a 100% (cem por cento) do respectivo vencimento, até 31 de dezembro de 1989;

II – aos demais servidores, de valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do respectivo vencimento, até 30 de novembro de 1989.

Art. 2º. Aos funcionários a que se refere o inciso I, do artigo antecedente, poderá ser concedida a gratificação a que se refere esta Lei, a partir de 1º de janeiro de 1990, por ato da Mesa Diretora e obedecido o limite fixado, ocorrendo a execução dos serviços fora da jornada normal de trabalho.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 1989.
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